
RESOLUQAO N.° 005/2023 

EMENTA: Dispoe sobre a concessao de 
auxilio—alimentagao aos servidores da 
Cémara Municipal de Alfredo Chaves e dé 
outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado 
do Espirito Santo, no uso de suas atribuiooes legais, faz saber que o Plenario 

aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUQAO: 

Art. 1° Fica instituido auxilio-alimentagao, no valor de R$ 750,00 (setecentos e 

cinquenta reais), a ser pago, mensalmente, aos servidores efetivos, contratados, 

comissionados e cedidos da Cémara Municipal de Alfredo Chaves. 

§ 1° 0 valor do auxilio—alimentagao seré corrigido anualmente, desde que 

exista adequagao orgamentéria e financeira, de acordo com a variagao do lPCA 

(indice de Pregos ao Consumidor Amplo), referente aos altimos 12 (doze) meses. 

§ 2° Na hipotese de variagao negativa do lPCA, manter-se—é o Ultimo valor 

corrigido do auxilio—alimentagao. 

Art. 2° Considerar—se—é, para efeito de pagamento do auxilio—alimentagéo, a 

proporgao de vinte e dois dias ateis por més. 

Parégrafo Unico. A proporgao de que trata este artigo seré considerada para 

efeito de eventuais faltas injustificadas. 

Art. 3° 0 auxilio-alimentagao, de que trata. esta‘ Resolugao, néo seré: 

‘l - incorporado ao vencimento, remuneragao, provento ou pensao; 
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ll - configurado como rendimento tributével; 

Ill - base de célculo de contribuigao previdenciéria; e 

IV - considerado como salario-utilidade ou prestagéo in nature. 

Art. 4° As despesas desta Resolugao serao custeadas com recursos 

orgamentérios da Cémara Municipal de Alfredo Chaves. 

Art. 5° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao, retroagindo 

seus efeitos a 1° de julho de 2023. 

Art. 6° Revogam-se as disposigées em contrario, em especial a Resolugao 

CMAC n.° 001/2022. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Alfredo Chaves (ES), 20 de julho de 2023. 
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1° Secretério PUBLICADO NO A'nmi) m’muco N0 DIA 
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